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Seção I
Gabinete do Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
DECRETO Nº 8.128, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021.

  
  Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, autorizada pela Lei nº 5.307, de 4 de janeiro de 2021.

  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:
 

 Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente os créditos adicionais suplementares no valor total de R$ 50.682,23 (cinquenta mil, seiscentos e oitenta e dois 
reais e  vinte e três centavos), com fundamento na autorização da Lei nº 5.307, de 4 de janeiro de 2021, conforme especificações a seguir: 

Nº DOTAÇÃO 2720 VALOR R$ 80,06

UNIDADE EXECUTORA 02.32.01 SECRETARIA DE ESPORTES

FUNÇÃO 27 DESPORTO E LAZER

SUB FUNÇÃO 812 DESPORTO COMUNITÁRIO

PROGRAMA 0003 CIDADE JARDIM

AÇÃO 1025 CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE EQUIPAMENTOS

FONTE DE RECURSO 05 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 100.00.56 COBERTURA METALICA DA QUADRA JD.AUGUSTO SANI

CATEGORIA ECONÔMICA 4.4.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES

Nº DOTAÇÃO 428 VALOR R$ 769,00

UNIDADE EXECUTORA 02.27.01 SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA

FUNÇÃO 15 URBANISMO

SUB FUNÇÃO 122 ADMINISTRACAO GERAL

PROGRAMA 0003 CIDADE JARDIM

AÇÃO 2008 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 110.00.00 GERAL

CATEGORIA ECONÔMICA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Nº DOTAÇÃO 55 VALOR R$ 7.441,50

UNIDADE EXECUTORA 02.06.01 SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANCAS

FUNÇÃO 28 ENCARGOS ESPECIAIS

SUB FUNÇÃO 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

PROGRAMA 0006 GESTAO MUNICIPAL

AÇÃO 2008 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 110.00.00 GERAL

CATEGORIA ECONÔMICA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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 Art. 2º Os créditos abertos serão cobertos com recursos provenientes: 
 I - anulação de dotação nos termos do artigo 43, parágrafo 1º, inciso III da Lei n° 4.320/64, e artigo 7º, inciso IV da Lei Orçamentária, totalizando o valor de 
R$ 50.602,17 (cinquenta mil, seiscentos e dois reais e dezessete centavos) , conforme segue:

 II - excesso de arrecadação no valor de R$ 80,06 (Oitenta reais e seis centavos), nos termos do artigo 7º, inciso I da Lei Orçamentária, conforme segue:

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Prefeitura do Município de Jahu,
em 14 de setembro de 2021.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

Nº DOTAÇÃO 246 VALOR R$ 42.391,67

UNIDADE EXECUTORA 02.23.01 SECRETARIA DE GOVERNO

FUNÇÃO 04 ADMINISTRACAO

SUB FUNÇÃO 122 ADMINISTRACAO GERAL

PROGRAMA 0006 GESTAO MUNICIPAL

AÇÃO 2008 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 110.00.00 GERAL

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Nº DOTAÇÃO 228 VALOR R$ 50.602,17

UNIDADE EXECUTORA 02.17.01 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

FUNÇÃO 18 GESTAO AMBIENTAL

SUB FUNÇÃO 541 PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

PROGRAMA 0003 CIDADE JARDIM

AÇÃO 2008 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 110.00.0 GERAL

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

DESCRIÇÃO EXCESSO

CEF POUPANÇA ESPORTE E LAZER (COBERTURA METÁLICA QUADRA JD. PADRE 
AUGUSTO SANI) – C/C 216.547-8 80,06

TOTAL 80,06
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Seção II
Secretaria

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
Secretaria de Governo

Gerência de Desempenho Institucional

 Concurso: Auxiliar de Desenvolvimento Infantil e Secretário de Escola I.
 Edital nº. 002/2019.
 Ofício: nº. 1093/2021

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS

 A Prefeitura do Município de Jahu CONVOCA os candidatos habilitados no Concurso Público para a classe de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil e 
Secretário de Escola I a comparecerem em local e data abaixo relacionados, a fim de manifestar interesse pelas vagas oferecidas. Os candidatos deverão comparecer 
10 (dez) minutos antes do horário estabelecido neste Edital, munidos de RG e CPF.
 Antes do início dos trabalhos a mesa diretora fornecerá orientações aos candidatos sobre os procedimentos a serem observados.
 O não comparecimento implicará na DESISTÊNCIA do candidato.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO

CANDIDATOS HABILITADOS

 Data: 23/09/2021
 Local: Secretaria de Governo
 Endereço: Rua Paissandu, 444 Centro Jahu

Horário: 14h00
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
38º Letícia Agostinho de Tilio – RG: 45.550.798-3

Horário: 14h30
Secretário de Escola I
05º Matheus Vieira – RG: 40.609.957-1
06º Felipe Salles Ferrazoli – RG: 40.465.375-3
07º Thiago Tidei Stortti – RG: 44.845.990-5

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU
Em, 10 de setembro de 2021.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

Veiculação sem custo, cf. Resolução Nº 303/2007

Seção V
Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

LICITAÇÃO Nº 001/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021

CONSIDERANDO, a inexistência de interposição de recurso contra o referido procedimento 
licitatório;
CONSIDERANDO, adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor, conforme 
estabeleceu a ata da licitação.

RESOLVO:
HOMOLOGAR o objeto da presente licitação à empresa:
LG LOPES ENGENHARIA (CNPJ nº 09.295.045/0001-05), no valor de R$ 135.600,00 (Cento e 
trinta e cinco mil, seiscentos reais).

Jahu, 09 de setembro de 2021.

JOÃO BATISTA BRANDÃO DO AMARAL
Presidente da Câmara Municipal de Jahu
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Expediente
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Semanário
Observação: Os documentos enviados pela Câmara Municipal de Jahu,

Secretarias Municipais e Saemja são de inteira
responsabilidade das mesmas, incluindo correção e
disponibilização para publicação em tempo hábil.

 Portaria nº. 82, de 10/09/2021 – Concede 08 (oito) dias de afastamento ao servidor Danilo Dias Gatto, Jornalista, matrícula nº. 402, no 
período de 06/09/2021 a 13/09/2021, conforme Lei Complementar nº. 265/2005.

Jahu, 14 de setembro de 2021.

JOÃO BATISTA BRANDÃO DO AMARAL,
Presidente da Câmara Municipal de Jahu.

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu, conforme Resolução nº. 303/2007)

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU
EXTRATO DE PORTARIAS

 Ficam, através deste Edital, CIENTIFICADOS todos os que dele tiverem conhecimento, que de acordo com o disposto no Artigo 59, da Lei 
Orgânica do Município de Jahu, será realizada a PRIMEIRA AUDIÊNCIA PÚBLICA DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E ECONOMIA, 
no dia 28 de setembro corrente, terçafeira, às 18:00 horas, no recinto da Câmara Municipal, relativamente ao parecer inicial sobre o Projeto de 
Lei, de iniciativa da Prefeitura Municipal de Jahu, que “Estabelece o Plano Plurianual do Município para o período 2022 a 2025 e define as metas e 
prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 2022”.

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU
13 de setembro de 2021

JOÃO BATISTA BRANDÃO DO AMARAL,
Presidente do Poder Legislativo de

J A H U

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu, conforme Resolução nº. 303/2007)

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU
EDITAL Nº 10/2021


